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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2 329/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE 

SERVl05 FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE ITAETE E 

HEUTO DOS SANTOS LOPES 

o MUNICIPIO DE lIMIt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 9. 13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste ato representado 

através do Sr VICTOR CAVE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n2 059.582.865-52, Ordenador de 

Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezernbro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e o Sr HELITO DOS SANTOS LOPES, CNPJ/CPF sob o n9 250.516.728-17, corn sede na 

• Praça Santa Barbara, n2 364, Itaete-Bahia, Cep 46.790-000 denomInadaCREDENCIADA, resolvem, de 

comurn acordo e corn fundarnento na Lei n2. 8.666/93 e demais disposicôes legais aplicáveis a espécie, 

celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade corn o Edital de 

Credenciamento ri9 019/2023, anexos e mediante as cláusulas e condiçoes seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO C DOS PREcOS 

Lote 01 VALOR VALOR 
Servlços de Pedreiros. UNITARIO ESTIMAD 

(R$) 0 

Item Quant Quant IJnd Serviço 
pedreiros diárlas 

_________ ___________ 

1 01 50 Diana PrestaØo de serviços d R$ 120,00 R$ 6.000,00 
Pedreiros I 

Pelo presente instrumento rica a CREDENCIADA apta a plena e total execucâo dos serviços de 

PEDREIRO para atender, a demanda de mao de obra especializada para prestaçâo de serviços na 

realizaçâo de reparos destinados a manutençao predial preventiva e corretiva das unidadesescolares 

da rede municipal de ensino do municipio de ltaetê, de acordo corn a valor unitária do serviço 

credenciado, constante da planilha de descriçâo dos serviços e preços unitários dos itens do Termo de 

Referéncia, Anexo I do Edital de Credenciamento n2 019/2023. 

A prestaçao dos serviços constantes deste instrurnento obsenvará obnigatoriarnente todos os 

detalbamentos, valores/preços de referenda, condicöes, descnicöes e demais disposiçöes estabelecidas 

no Edital de Credenciamento n9 019/2023, planilhas, escalas, Termo de Referéncia, Calendário, Anexos, 

no presente instrurnento e aquelas estabelecidas pelo MUNICIPIO. 

Esta prestacão de serviços abrange a execuçâo, pela CREDENCIADA, de todos os 

servicos/atos/procedimentos que se fizerem necessários ao pleno, total e integral cumprimento do 

objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciarnento n2019/2023, planilhas, escalas, 

Termo de Referenda, Calendário, Anexos e dan-se-a nas formas e condiçöes estabelecidas. 

o presente contrato, Edital de Credenciamento n9019/2023, planilhas, instruçôes, Termo de 

Referenda, Calendãnio e Anexos sao complernentares entre 51, de forma que qualquer especificaçâo, 

obrigaçâo ou responsabilidade constante em urn e omitido em outro, será considerado existentepara 

todos os fins. 

Rua das Algarobas. s/n. Ceno. ttactê Ba- CEP 46.790-000 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA ExEcUçAo DOS sERvlcos,PRoFlssIoNAls E RESPONSABILIDADES 

o objeto deverá ser total, integral e exciusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, sern 

quaisquer restricöes. A CREDENCIADA se comprornete a apresentar todo 0 aparato e toda a estrutura, 

sejam elas de que natureza forem, necessãrias a execuçäo do objeto, em pleno e total funcionarnento. 

Toda a execução do objeto dar-se-ä obrigatoriamente através de profissional devidarnente habilitado, 
capacitado, , equipado (inclusive no que tange aos itens de proteção, quando necessário) e 

regularmente inscrito junto ao ôrgo competente (quando necessário), cumpridas todas as dernais 

obrigaçães, atribuiçöes e requisitos constantes do Edital de Credenciamento n2 019/2023, Anexos e 
no presente instrumento. 

Os serviços serâo executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de 

Credenciamento n2019/2023, em especial as exigências constantes dos anexos do edital: 

9.1.1 - Excetua-se do prazo constante deste item na hipotese de urgência, assim identif'icada pela 

administração quando do contato corn o fornecedor do serviço, hipótese em que a mesmo deverä 

comparecer no local em ate 2 (duas) horas do contato e prestar, independente de orcamento prévio, 
exclusivamente o serviço necessirio a estancar a urgéncia relatada. 
9.1.1.1 - No orcamento prévio/estimativo, devera constar, no minimo, o tipo de serviço a ser 

realizado, quantidade estimativa de horas para execução, nome e assinatura do responsável. 
9.1.2 Estancada a urgéncia, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidência, aplica-se o 
disposto no caput deste item. 

9.1.3 - Os serviços regulares de manutençâo serão iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a recebimento da Ordem de Serviço. 
9.1.4 Os serviços sornente poderão ser prestados corn o recebimento da respectiva Ordern de 
Serviço, sendo vedado o inicio das atividades quando nâo apresentado o documento. 

9.2- Fica estabelecido que os servicos serâo prestados: 

Provisoriarnente, para efeito de posterior verificaçäo da conformidade do serviço corn a 
especificaçâo; 

Definitivamente, após a verificaçâo da qualidade do serviço, quantidade do material e aceitaçk. 

9.2.1 - Os serviços que forem recusados deverâo ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contados da data de notificacâo apresentada a fornecedora, sern qualquer onus para o 
Municipio. 

9.2.2 - 0 recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 
empresa pela sua qualidade e caracteristicas, cabendo-Ihe sanar quaisquer irregularidades. 
9.2.3 - Por ocasiäo da prestação dos serviços, o Municipio de ltaetê, por intermedio de funcionário 
designado, reserva-se ao direito de proceder a inspeçâo de qualidade dos mesmos e de rejeitä-los, no 
todo ou em parte, se estiverern em desacordo corn as especificacôes dos objetos licitados, obrigando-

se a proponente vencedora a promover as devidas substituiçOes no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da data de comunicação a proponente vencedora, sem qualquer Onus para o 
Municipio. 

de plena, exciusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestação e o curnprimento de todos 
as serviços, de mao de obra a plena execuç5o do objeto e demais atribuicOes, obrigacOes e 
responsabilidades constantes do Edital de Credenciarnento n9019/2023, Planilhas, Termo de 
Referência, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 
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CLAUSULA TERCEIRA - DAS coNDlçOEs DE PAGAMENTO,DOTAAO ORcAMENTARIA E REAJUSTE 

o MUNIC(PIO pagarã a CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada serviço 

efetivamente realizado, Os valores constantes da planilha tie descricäo dos servicos e valores de que 
trata a Anexo I do Edital de credenciamento n2019/2023, observadas as demais obrigacöes, 
atribuiçöes e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de Credenciamento n2  

019/2023, Planithas, Termo de Referenda, Calendário e Anexos. 

Os pagamentos serâo efetuados pelo MUNICIPIO a CREDENCIADA através de depôsito junto a agenda 
nQ.0949, conta ns 00064687-5, do Banco Caixa, de titularidade desta ültima, em ate 15(quinze) dies 
após a plena comprovação acerca dos services prestados, observadas e cumpridas as 

denials condicöes estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciarnento n9019/2023 (em 
especial o item abaixo) e anexos: 

9.3 - CONDIçOES DE PAGAMENTO: as pagamentos sero efetuados pela Secretaria competente 
no prazo de ate 15 (quinze) dies apôs a entrega da note fiscal. Os valores apurados serâo pagos após 
aprovação e empenho mediante apresentacäo da Nota Fiscal corn aceite no versa. 
9.3.1- Os serviças serâo pagos proporcionalmente aos serviços efetivamente realizados na relaçâo 
unitária valor registrado = homem/diária. 
9.3.2- As peças e materiais inerentes a prestaçäo dos servicos encontram-se inclusas no preçolicitada 
por cada serviço. 
9.3.3 - Serviços realizados sem a respectiva Ordem tie Serviço, previamente emitida pelo Setorde 
Compras do Municiplo, näo seräo pagos. 

9.3.4 - Caso a ordem n5o contenha as dados solicitados, a mesrna näo será page. 
9.3.5 - 0 pagamento será realizado através tie depôsito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Coniercial. 

9.4 - lncidirá sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (155), na 
forma do Código Tributário Municipal e legislaçâa suplementar, a qual será retido na fonte. Da mesma 
forma, serä retida a contribuiçâo previdenciária, pela aliquota cabivel pare posterior recothimento ao 
INSS, observado a regulamentaçâo legal vigente e caso for o recoihimenta do Imposto de Renda - IR. 
9.5 . 0 pagamento será realizado, mediante entrega tie nota fiscal e relatórios tie veiculaç8es, 
que deverá canter as datas, harérios e tempo de veiculação. 
9.6 - Näo seräa realizadas pagamentos em contas bancárias que näo estiverem em name da 
credenciada. 

Esses pagamentos ficam condicionados a apresentaçäo, pela CREDENCIADA dos docurnentos 
fiscais/notas fiscais acerca dos serviços efetivamente realizados/prestados, na Diviso de Contabilidade, 
devendo cumprir todas as condicöes estabelecidas pelo MUNICIPIO e demais disposiçöes constantes 
no Edital tie Credenciamento n019/2023, Planllhas, Termo de Referenda, Calendário, Anexos e do 
presente instrumento. 
No referido preço estão inclusos todos os custos advindos da responsabilidade técnica, licenças, 
autorizaçBes, alvarés, mao de obra, pessoal, materials, transportes, seguros, equipamentos (inclusiveos 
de proteç5o individual), fretes, tributos, encargos soclais e trabalhistas e denials custos necessários a 
plena execuçâo do objeto e demais atribuiçöes e obrigaçöes do Edital de Credenciamento n2019/2023, 
Planllhas, Termo de Referenda, Calendário, Anexos edo presente instrumento. 

As despesas deste instrumento correro por conta da seguinte dotaçâo orçarnentária: 

DOTAcAo: 

Rua this Algarobas, &n. ('entro. haute Ba CEP 46.790-00() 
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ProjetoAtividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 

Fonte: 15000000; 17063110; 15001001; 15400000; 15001002 

o credenciarnento será välido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de emisso do mesmo, 

podendo ser prorrogado por iguals e sucessivos periodos, ate o prazo maxima davalidade deste Edital 

de Credenciamento. 

o credenciarnento serä prorrogado mediante a apresentação da documentaçäo exigida para a 

habilitação, constante no item 5 do presente edital. 

A contrataçäo dos credenciados será efetivada de acordo corn as a necessidade e conveniência do 

Municipio/órgão participante e rnediante a expediço de ordern de compra/nota de empenho. 

Os valores fixados da hora técnica de serviço podero ser reajustados somente após o periodo de 12 

(doze) meses contados da pubIicaco. Na hipótese em que restar demonstrada a necessidade de 

reajuste, dat-se-a através do indice IPCA (Indice National de Preços ao Consumidor Amplo) 

CI.AUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçOEs DA CREDENCIADA 

Além das demais obrigacöes constantes do Edital de Credenciamento n9019/2023 e Anexos, 

compete tarnbém a CREDENCIADA: 

Prestar o serviço deste credenciarnento nas especiuicaçôes contidas neste edital e anexos; 

Realizar todos as procedimentos para as quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste 

edital, terrno de referência, e normas gerais e regularnentares aplicáveis ao serviço contratado; 

Pagar todos as tributos que incidam ou venharn a incidir, direta ou indiretarnente, sobre as serviços 

prestados; 

Manter, durante a execuç5o do contrato, as mesmas condicöes de habilitação; 

Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuals, as acréscirnos ou supressöes necessárias no quantitativo do 

objeto ate a lirnite de 25% (vinte e cinco per cento) do valor contratado; 

Prestar a serviço, no preço, prazo e forrna estipulados no Edital; 

Prestar a serviço corn qualidade e dentro dos padrôes exigidos neste edital e IegisIacöes pertinentes; 

• h) Prestar as serviços dentra de urn grau elevado de qualidade, através de funcionärios  devidamente 

treinados, experientes e aptos para o desempenho das funçôes para as quais forarn designados; 

I) Prestar todos Os esclarecimentos que forern solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas 

reclamaçöes se obrigam a atender prontamente; 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretarnente a Administracão ou a terceiros, 

decorrente de culpa ou data dos ernpregados por eta designados na execuço do contrato, devendo 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, as danos 

causados, comprovadamente, por seus funcionários; 

Manter as profissionais nos horários prE-determinados pela Adrninistracäo; 
I) Acatar as orientaçöes da Administracäo, inclusive quanta ao cumprirnento das Norrnas Internas e de 

Seguranca e Medicina doTrabatho; 

rn) Relatar a Administracão tada e qualquer irregularidade observada nas instalacöes onde houver 

prestaçâo dos serviças; 

n) No permitir a utilização do trabalho do menor. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRlGAçOES DO MLJNICIPIO 

Rua das Algarobas. thi. Centre. ItaelC - Ba - ('EP - 46.790-000 
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Além das dernais obrigaçôes constantes do Edital de Credenciamento n9019/2023 e Anexos compete 

também a MUNICIPIO: 

Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestacâo do servico deste credenciamento; 

Aplicar penalidades as credenciadas, quando for o caso; 

Produzir e encaminhar a credenciada para veiculaçâo, no prazo acordado, o material a ser veiculado; 

Prestar as informaçôes necessárias a perfeita execução do contrato; 

Efetuar o pagarnento a credenciada no prazo avencado, após a prestaçäo dos serviços e entrega da 

Nota Fiscal ao setor competente; 

1) Notificar a credenciada, per escrito, da aplicaçäo de qualquer sanço; 

Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependéncias do CONTRATANTE nos locais 

destinados a prestaçâo dos serviços; 

A prestaçào dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaço e avaliaçâo por 

representante da CONTRATANTE, devidarnente designado e corn atribuicöes especificas, o qual 

registraré as ocorrências, cornunicando a CONTRATADA, que deverá providenciar a necessäria 

regularizaçao; 

I) A fiscalização será exercida no interesse da Administracâo e nâo exclui nern reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, per quaisquerirregularidades, e, na sua ocorréncia, näo 

implica corresponsabilidade do Poder POblico, seus agentes e ou prepostos; 

j) Poderäo ser exigidos, uma vez comprovada a necessidade, o afastamento irnediato tIe qualquer 

ernpregado ou preposto que, per qualquer rnotivo venha desmerecer a confianca da fiscalização da 

CONTRATANTE, agir de rnodo inconveniente ou incompativel corn o exerciclo das funçöes para as quais 

foram delegadas. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

o prazo de vigência deste contrato terá inicio na data tIe 05/12/2023 e término em 05/12/2023, 

podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expediçäo de termo aditivo, 

observadas as disposicöes constantes da Lei 0. 8.666/93 e as demais estabelecidas pelo MUNICIPIO. 

A partir da assinatura da Ordern de Servicos fica a CREDENCIADA totalmente responsável em cumpriro 

objeto, sob pena de apIicaço das penalidades constantes deste instrumento edo respectivo edital. 

CLAUSULA SETIMA - DA EVENTUALIDADE E NAO suBoRDlrgAcAo 

A CREDENCIADA prestará Unica e exclusivamente os serviços constantes deste instrumento, nâo 

havendo qualquer tipo de subordinaçäo ou vinculo empregaticlo entre a mesma e o MUNIC(PIO. 

CL4USULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Além das demais disposiçöes constantes da Lei ng. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato e 

ressalvados os motivos de força rnaior (devidamente comprovados) e aqueles que por venturapossam 

ser apresentados pelo MUNICIPIO, a CREDENCIADA incorrerâ nas seguintes penalidades: 

Advertência per escrito; 

Multa no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela recusa injustificada deassinar o 

instrumento contratual, no prazo estabelecido pela Admini5trac3o PUblica. 

Descredenciamento, corn resciso do contrato. 

Multa de rnora no valor de 0,5% (meio per cento) do valor total do contrato per dia de atraso na 

entrega dos objetos no inicio e/ou conserto/adequacào dos serviços contratados; 

Rua das Aigarohas. s/n. Centro. ltaetë - Ba CEI' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax: (75) 3320-2117 - E-mail: licitaitaete'ágrnail.com 
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Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco nil reais) pelo no cumprimento de qualquer das ctãusulas deste 

edital edo contrato, sem prejuizo da aplicaçâo das demais sancöes atinentes a espécie; 

Suspensão do direito de licitar corn a Adrninistracâo Municipal, pelo prazo de 02 (dois) anos, 

observadas as disposicöes legais; 

Declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administracâo PUblica enquanto 
perdurarem OS motivos da puniçâo. 

Caso haja inexecuçâo total ou parcial do objeto, a concessão do objeto poderã ser rescindida 

unilateralmente, a qualquer tempo, pelo MUNICIPIO. 

A CREDENCIADA será notificada antes da aplicacào da penalidade e terá 05 (cinco) dias Uteis para 

apresentar sua defesa, a qual, no sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culminará na cobranca 

da penalidade, tudo de conforrnidade corn as disposiçöes do edital e do contrato em questão, 

independentemente das demais medidas legais cabiveis. 

A penalidade deverä ser paga junto a Tesouraria da Fazenda PUbtica Municipal, podendo ser retida dos 

valores devidos a CREDENCIADA ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente após a notificacäo. 

A pena de inidoneidade serã aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 

gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 

CLAUSULA NONA - DA RESC1SAO 

A rescisäo contratual poderá ser: 

pela paralisacäo dos serviços; 

pela transmissäo ou cessão a terceiros, pela CREDENCIADA, do objeto, sen prévia anuência porescrito 
de MUNtC1PlO; 

pelo ato de autoridade ou lei superveniente que tome a execuçâo do contrato formal ou 
materialmente impraticável; 

determinada For ato unilateral e escrito da Adrninistraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei Federal nQ. 8.666/93; 

Pelo MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independenternente de interpetaç3o judicial ou 

extrajudiciat, mediante sirnples aviso, observadas as disposiçôes legais pertinentes; 

0 amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatàrio, desde que haja conveniência para 
Administração. 

A inexecuço total ou parcial do Contrato enseja sua rescisâo pelo MLJNICFPIO, corn asconsequências 
previstas na CLAUSULA OtTAVA. 

Constituem tambem rnotivos para rescisão do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais 

disposiçoes constantes do art. 78, tudo da Lei Federal n2. 8.666/93. 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n9. 8.666/93, sen que haja 
culpa ou dolo da CREDENCIADA, será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, quando 
os houver sofrido. 

CLAUSULA DECIMA—DAS NORMASGERAIS 

o MUNICIPtO exercerá amplo e total direito de fiscalização sobre o objeto ora contratado, sendo que 

em nenhurna hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades relacionadas ou näo a 

execução do objeto e demais atribuicôes e responsabilidades constantes deste instrumento. A 

Rua das Algarobas, sin. Centro, Iiact - Ba - CEP - 46.790-000 
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riscalizacao a ser efetuada pelo MUNICIPTO será por escrito, oride coristaräo instrucöes, ordens e 

reclamacöes, bern como decisöes acerca dos casos omissos. 

0 MUNICIPIO exercerã amplo e total direito de fiscalizaço sobre o objeto, sendo que em nenhuma 

hipótese estará a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 

A CREDENCIADA no poderé transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuicöes 

e responsabilidades constantes deste instrumento, sern que baja prévio consentirnento por escrito do 

MIJNIC(PIO. / 1 
A referida prestaçào de servftos tbservará,  além das disposiçöes legais e regulamentares já 

rnencionadas, todas as demais $orma4, regularnentaçöes e IegisIaçöes aplicáveis a espécie. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - oo 

As partes elegem o Foro fta Con1érca de ltaetê - Ba, pan dirimir quaisquer questôes oriundas do 

presente contrato, renunc&io a ialquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estfi'em assim, ju45 e a5órdedsi. as partes assinam o presente contrato, em 04 (quatro) viasde 

igual teo/ e forma, juntarntI7om as tetemunhas abaixo nomeadas. 

ltaetê, 05 de 

QUEIROZ 

, ± 
Sr HELITO DOS SANTOS LOPES 

CPF: 250.516.728-17 

CONTRIATADA 

Rua das Algarobas. s/n. (7en1ro. Itacté - Ba - ('EP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 / Fax. (75)3320-2127 - E-mail: licitaiiaetew;gmail.com  
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N° 329/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEXTURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 329.2023 

o Secretãrio de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna püblica a Contratacão: Licitaçâo: 
Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES OF SERVIO (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REALIZAcAO DE REPAROS EM LOGRADOUROS F ESPAOS PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO OF ITAETE — BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 329/2023. Contratado: HELITO DOS 
SANTOS LOPES, CPF sob o no 250.516.728-17, Data: 05/12/2023. Valor global: 
R$6.000,00 (seis mit reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ — Secretário de 
Fin a nças. 

No 330/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAFTE- BAHIA 
CNPJ no 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO  019/2023 
CONTRATO NO 330.2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçôes, torna pOblica a Contratacão: Licitaçäo: 
Processo Administrativo no 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO no 019/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVIO (PEDREIROS F SERVENTES) 
PARA A REALIzAçAo OF REPAROS EM LOGRADOUROS F EsPAços PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAFTE — BAHIA. Vigéncia: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 330/2023. Contratado: VALTECID RIBEIRO 
DAS MERCES, CPF sob o no 035.499.305-42, Data: 05/12/2023. Valor global: R$6.000,00 
(seis mil reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ — Secretàrio de Finanças. 
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